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RESOLUÇÃO Nº 40.2022  – CONSELHO SUPERIOR

 

 

                Súmula: Aprovação de alteração da carga horária dos cursos de pós-graduação Lato Sensu

 

 

O presidente do Conselho Superior da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos, Dr. Paulo Prata, no uso de
suas atribuições,

 

 

  RESOLVE:

 

 

  Art. 1º. Aprovar a alteração da carga horária dos cursos de pós-graduação Lato Sensu, dos cursos vigentes para o
ano de 2023 e seus módulos I, II e III, ficando com 110 horas cada um, totalizando a carga horária final de cada
curso em  390 horas.

 

 

 Art. 2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Barretos/SP, 18/10/2022
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